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DECISÃO MONOCRÁTICA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000654-33.2013.815.0391
Origem : Comarca de Teixeira.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Embargante : Maria de Lourdes de Sousa Batista.
Advogado : Delmiro Gomes da Silva Neto.
Embargado 1: Banco do Brasil S/A.
Advogado : Rafael Sganzerla Durand (OAB/PB 211.648-A)
Embargado 2: Município de Teixeira
Advogado      : José Lacerda Brasileiro (OAB/Pb 3911).

PROCESSUAL  CIVIL  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  INTEMPESTIVIDADE.
INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PREVISTO NO
ART. 1.023 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE 2015. NÃO CONHECIMENTO.

-Os embargos serão opostos,  no prazo de 5 (cinco)
dias,  em petição dirigida ao juiz,  com indicação do
erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se
sujeitam a preparo. 

-Não  se  conhece  de  embargos  de  declaração
interpostos  fora  do  quinquídio  previsto  no  artigo
1.023 do CPC/15, eis que intempestivo.

Vistos.

Trata-se de  Embargos de Declaração opostos  por Maria de
Lourdes  de  Sousa  Batista contra  Acórdão  (fls.197/205)  que  negou
provimento à Apelação interposta pela autora, ora embargante, contra sentença
(fls.  99/100)  que,  nos  autos  da  Ação  de  Repetição  de  Indébito  c/c
Indenização ajuizada em desfavor do Banco do Brasil S/A  e do Município de
Teixeira  julgou improcedentes os pedidos iniciais.
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Em suas  razões  (fls.  209/211),  destaca  a  tempestividade  dos
embargos,  sob o argumento  de  que  o  Acórdão foi  publicado no Diário  de
Justiça Eletrônico no dia 17/05/2017 (quarta-feira).

No  mérito,  sustenta,  em  síntese, que  houve  contradição na
decisão  colegiada,  na  medida  em  que “a  sentença  invoca  excludente  de
responsabilidade praticada por terceiro, sendo que a aludida excludente não
é  cabível  quando  da  relação  de  consumo,  não  sendo  oportuna  sua
abordagem.”

Ademais, alega que se vislumbra a existência de uma omissão
no atendimento ao pleito de mérito, em sua parte dispositiva, para que fique
clara  a  obrigação  das  promovidas  em  devolver  valores  indevidamente
debitados de seus vencimentos.

Ao final, requer o acolhimento dos aclaratórios no sentido de
ver sanada a contradição apontada.

Não foram ofertadas contrarrazões,  conforme certidão de fls.
218.

É o relatório.

DECIDO.

Preliminarmente, para que o mérito, posto em discussão pela
parte,  possa  ser  analisado,  cumpre  desde  logo  verificar  a  existência  dos
pressupostos  processuais  de desenvolvimento válido e  regular  do processo,
considerados  genericamente  como  pressupostos  de  admissibilidade  do
julgamento meritório.

Nesse contexto, cabe ao julgador, no âmbito recursal, conferir
se  estão  presentes  os  requisitos  formais  do  recurso,  os  quais  são
tradicionalmente  classificados  em  pressupostos  intrínsecos  e  extrínsecos.
Dentre os primeiros, encontramos a exigência do cabimento, da legitimidade,
do interesse e  da inexistência  de fato impeditivo ou extintivo do poder  de
recorrer.

Já  quando  nos  deparamos  com  os  pressupostos  processuais
extrínsecos,  temos  de  averiguar:  a  comprovação  da  tempestividade  na
interposição recursal; a devida prova do preparo; bem como se há regularidade
formal no conteúdo da irresignação.

O Código de  Processo  Civil  de  2015 inovou no regramento
acerca dos prazos para interposição de recursos, tendo padronizado os lapsos
em 15 (quinze) dias, à exceção dos embargos de declaração. A contagem, a
despeito de continuar com as regras de exclusão do dia de início e inclusão do
termo final e prorrogação ao dia útil subsequente quando encerrado antes da
hora normal, ganhou novos contornos, devendo ser realizada apenas nos dias
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úteis  e  principiada  no  seguinte  quando  também  no  primeiro  dia  houve
alteração no expediente forense ordinário.

A propósito, confira-se o art. 224 do Código de Processo Civil
de 2015:

“Art. 224.  Salvo disposição em contrário, os prazos
serão  contados  excluindo  o  dia  do  começo  e
incluindo o dia do vencimento.
§ 1o Os dias do começo e do vencimento do prazo
serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se
coincidirem com dia em que o expediente forense for
encerrado antes ou iniciado depois da hora normal
ou  houver  indisponibilidade  da  comunicação
eletrônica.
§  2o  Considera-se  como  data  de  publicação  o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da
informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3o A contagem do prazo terá início no primeiro dia
útil que seguir ao da publicação”. 

Assim sendo, a tempestividade deverá ser auferida mediante a
contagem  dos  dias  úteis,  iniciando  do  dia  seguinte  ao  da  publicação  da
decisão. 

Com relação aos  embargos de declaração,  o  artigo 1.023 do
CPC/15 dispõe:

Art. 1023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5
(cinco)  dias,  em  petição  dirigida  ao  juiz,  com
indicação  do  erro,  obscuridade,  contradição  ou
omissão, e não se sujeitam a preparo. 

No  caso,  o  acórdão  cuja  omissão  se  pretende  sanar  foi
disponibilizado  no  dia  12/05/2017  e  publicado  no  dia  15/05/2017,  logo  a
contagem do prazo (5  dias)  para  interposição  dos  embargos de  declaração
começa  no  dia  16/05/2017  (terça-feira),  findando-se  no  dia
22/05/2017(segunda-feira) e não no dia 23/05/2017.

Deixando de protocolar os embargos de declaração dentro do
quinquídio  previsto  no  artigo  1.023  do  CPC/15,  o  recurso  reputa-se
intempestivo, não merecendo ser conhecido.

A propósito, confira-se a jurisprudência:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.
1.  Não  se  conhece  de  recurso  interposto  após  o
encerramento do prazo estabelecido pelo art.  1.023,
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caput, do CPC/2015.
2. "Publicada a decisão monocrática e transcorrido in
albis o prazo para a interposição de eventual recurso,
e,  ainda,  lavrada  a  certidão  de  trânsito  e  termo de
remessa  dos autos à  origem, tem-se por exaurida a
prestação jurisdicional desta Corte, caracterizando-se,
assim, a inviabilidade da via eleita" (AgRg no AREsp
633.408/SP,  Rel.  Ministro  Marco  Buzzi,  Quarta
Turma, DJe 7/12/2016).
3.  Embargos  de  declaração,  autuados  como
expediente avulso, não conhecidos.
(EDcl no AgInt no AREsp 998.420/SP, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
22/08/2017, DJe 25/08/2017)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  INTERNO  NO
RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO  3/STJ.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NÃO
CONHECIDOS.
1. O presente  embargos  de declaração não deve
ser conhecido, porquanto intempestivo. Conforme
preceitua  o  artigo  1.023  do  CPC/2015,  o  prazo
para a oposição dos embargos de declaração é de 5
(cinco) dias. Em complemento, importante anotar
que  nos  termos  do artigo  219  do  CPC/2015,  na
contagem dos prazos processuais computar-se-ão
somente os dias úteis.
2.  Com  efeito,  a  decisão  embargada  foi
disponibilizada no DJe em 4/5/2017 e publicada em
5/5/2017, conforme certificado à fl.  783 (e-STJ).  O
prazo  de  cinco  dias  para  oposição  dos  embargos
expirou no dia 12/5/2017, conforme certidão à fl. 792
(e-STJ). Contudo, os embargos de declaração foram
protocolizados somente em em 22/5/2017.
3. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no AgInt nos EDcl no REsp 1632159/SP, Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,
SEGUNDA TURMA,  julgado  em  17/08/2017,  DJe
23/08/2017)

Assim,  se  os  embargos  ora  em  análise  não  preenchem  o
pressuposto de admissibilidade consistente na tempestividade de interposição,
impõe-se o não conhecimento recursal. 

Para  as  hipóteses  de  não  conhecimento  por  ausência  de
pressupostos de admissibilidade recursal, o novel legislador processual civil
conferiu  ao  Relator  a  incumbência  de  prolatar  decisão  monocrática,  em
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respeito  à  celeridade  na  prestação jurisdicional.  Em virtude  de  o vício  em
comento  não  ser  passível  de  correção,  bem como considerando  o  teor  do
Enunciado nº  6  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  não  há  de  se  observar  a
concessão do prazo previsto no art. 932, parágrafo único, do Novo Código de
Processo Civil.

Frise-se,  por  fim,  que  a  prolação  da  presente  decisão  não
infringe  o  princípio  da  não  surpresa  previsto  no  art.  933  do  Código  de
Processo Civil de 2015, haja vista que a questão da tempestividade recursal foi
devidamente enfrentada pela parte prejudicada com o teor deste  “decisum”,
no momento do ato de interposição, no âmbito do qual afirmara se encontrar o
recurso em obediência ao correspondente prazo final.

Nesse contexto,  em face da  intempestividade manifesta,  com
fundamento  no  art.  932,  inciso  III,  do  Código  de  Processo  Civil, NÃO
CONHEÇO dos Embargos de Declaração.

P.I. 

João Pessoa, 12 de setembro de 2017. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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